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DECRETO Nº 047, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.  
 
 
 

“Dispõe sobre torna-se sem efeito o Artigo 3º do 
Decreto nº 38/2025, de 08 de janeiro de 2025 e dá 
outras providências. ’’ 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais previstas e, em conformidade com o Art. 74, da Lei Orgânica Municipal. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Tornar-se sem efeito o Artigo 3º do Decreto nº 38 em que, fica nomeada para o cargo 

de Coordenadora Pedagógica lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária 

de 40 horas semanais a Srª Lóide Luz Gusmão Ribeiro, inscrita no CPF sob o nº ***.104.335-

**. 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 13 de janeiro de 2025. 

 

 

Devani Pereira da Silva 

Prefeito Municipal  
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